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RELAÇÃO Nº 30/2008 – 2ª Câmara

Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 3170/2008  - TCU - 2ª Câmara


 Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; e 27 da Lei 8.443/92, c/c o artigo 218 e seu parágrafo único do Regimento Interno, em dar quitação ao responsável, ante o recolhimento integral da multa que lhe foi cominada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.402/1993-5 (PRESTAÇÃO DE CONTAS)

1.1. Apensos: 012.578/1993-2 (ACOMPANHAMENTO); 006.275/1991-5 (SOLICITAÇÃO); 008.924/1994-5 (RELATÓRIO DE AUDITORIA); 024.132/1990-0 (ACOMPANHAMENTO); 028.120/1991-4 (SOLICITAÇÃO); 012.309/1993-1 (SOLICITAÇÃO).


1.2. Classe de Assunto: II.


1.3. Responsáveis: João Mauro Boschiero (CPF 071.602.678-34).


1.4. Entidade: Companhia Nacional de Abastecimento – Conab.


1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

Quitação relativa ao item 9.1. do Acórdão 3208/2007, proferido pela Segunda Câmara, em Sessão de 6/11/2007, Ata nº 40/2007.

	Valor original do débito: R$ 3.800,00
	Data de origem do débito:         6/11/2007

	Valor recolhido: R$ 3.800,00
	Data do recolhimento:               19/11/2007


ACÓRDÃO Nº 3171/2008  - TCU - 2ª Câmara


 Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em: 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

1. Processo TC-013.131/2005-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS)

1.1. Apensos: 017.054/2004-0 (REPRESENTAÇÃO); 003.534/2001-8 (REPRESENTAÇÃO); 002.118/2002-6 (DENÚNCIA); 014.940/2003-1 (REPRESENTAÇÃO); 012.329/2003-2 (REPRESENTAÇÃO).


1.2. Classe de Assunto: II.


1.3. Responsáveis: Alberto Souza Sacramento, CPF 074.993.885-49; Angelo Roncalli Mendes Lima, CPF 287.351.101-04; Antonio Bacelar Ferreira, CPF 138.615.653-15; Antonio Jose Soares Cavalcante, CPF 074.278.163-15; Cantidio de Freitas Mundim Neto, CPF 221.273.131-00; Carlos Gomes Bezerra, CPF 008.349.391-34; Carlos Roberto Bispo, CPF 167.029.566-49; Cornelio Medeiros Pereira, CPF 029.406.578-40; Fabio Nobrega de Souza, CPF 450.885.354-49; Fernando Siqueira Rodrigues, CPF 261.775.871-00; Henrique Augusto Gabriel, CPF 049.357.298-80; Jefferson Carlos Carús Guedes, CPF 333.196.770-04; Joao Angelo Loures, CPF 379.761.251-68; Joao Ernesto Aragones Vianna, CPF 554.360.640-00; Leonardo Silva Lima, CPF 924.826.275-91; Lieda Amaral de Souza, CPF 271.873.144-34; Lilian Nery da Fonseca Coelho, CPF 632.333.045-87; Lucia Helena de Carvalho, CPF 085.453.241-20; Luis Felipe da Cunha Neves Gonzaga, CPF 266.487.841-72; Marcelo Soares Alves, CPF 610.221.601-68; Maria Helena de Matos Lima Nunes, CPF 163.333.905-00; Marlene da Silva Prado, CPF 054.351.961-91; Ocenir Sanches, CPF 002.358.468-80; Omar Ney Nogueira Morais, CPF 508.863.123-53; Rui Cesar de Vasconcelos Leitao, CPF 025.195.774-87; Samir de Castro Hatem, CPF 025.407.148-11; Selma Cristina de Oliveira da Silva, CPF 484.394.441-68; Sergio Luis de Castro Mendes Correa, CPF 443.328.311-87; Taiti Inenami, CPF 740.221.488-53; Vanderley Jose Maçaneiro, CPF 446.754.299-04; Wagner Vilas Boas de Souza, CPF 647.213.611-49; Werner Luckow, CPF 293.215.570-91; Benedito Adalberto Brunca, CPF 012.420.648-42; Eduardo Basso, CPF 471.824.900-72.


1.4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.


1.5. Advogado constituído nos autos: não há.


1.5.1. sobrestar o julgamento do presente processo até que haja deliberação definitiva nos autos dos TCs 018.337/2004-0 e TC-014.276/2005-2, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 10, § 1º, e 11 da Lei 8.443/92, c/c os artigos 143, inciso I, alínea “b”, e 157 do Regimento Interno;


1.5.2. reiterar ao Instituto Nacional do Seguro Social a determinação contida no item 9.2 do Acórdão 1586/2004 – 2ª Câmara, no sentido de que o órgão proceda a suspensão, após análise das peculiaridades de cada caso concreto, de todos os pagamentos decorrentes de acréscimos sobre a remuneração de 26,05% (URP) e 84,32% (IPC de março de 1990) que porventura estejam sendo concedidos a servidores ativos, inativos e pensionistas da autarquia em razão de sentenças judiciais transitadas em julgado que não tenham determinado explicitamente sua incorporação definitiva;


1.5.3. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que observe, quando da execução orçamentária em relação aos benefícios previdenciários, as destinações consignadas para a rubrica de cada benefício, conforme o disposto no art. 167, inciso VI, da Constituição Federal;


1.5.4. determine à Secretaria Federal de Controle Interno que:


1.5.4.1. acompanhe as providências adotadas pelo INSS acerca das recomendações constantes do subitem 10.1.1.20 do Relatório de Auditoria e Gestão n.º 160221/2005, referente às inconsistências verificadas no Acordo Básico de Cooperação Técnica firmado com a Unesco (314BRA1005), com o posterior encaminhamento a este Tribunal de Contas dos resultados dos trabalhos relativos ao seu respectivo cumprimento;


1.5.4.2. acompanhe nas próximas prestações de contas os resultados alcançados quanto ao saneamento dos pagamentos irregulares de Auxílio-Doença, Aposentadoria por Invalidez e Abono Permanência em Serviço, mencionados nos itens 4.1.2.17, 4.1.2.18 e 4.1.2.19 do Relatório de Auditoria e Gestão n.º 160221/2005, elaborado por essa SFCI, referente às prestações de contas de 2004;


1.5.4.3. determinar à 4ª Secretaria de Controle Externo que acompanhe a tramitação dos processos sobrestantes TC n.º 018.337/2004-0 e TC n.º 014.276/2005-2.

ACÓRDÃO Nº 3172/2008  - TCU - 2ª Câmara


Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a seguir relacionadas e dar quitação plena aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

1. Processo TC-023.161/2006-1 (PRESTAÇÃO DE CONTAS)

1.1. Classe de Assunto: II.


1.2. Responsáveis: Carlos Alberto Oliveira Antonello, CPF 179.031.570-00; Demetrius Zacarias Diuana, CPF 546.993.047-53; Fernando José Leiras, CPF 363.631.547-15; Francisco Glauco Pires Montenegro, CPF 002.786.883-49; Jorge Luiz de Souza, CPF 336.498.207-49; Jose Alberto Montenegro Franco, CPF 020.414.565-15; José Eduardo Lima Barretto, CPF 003.696.325-91; Marco Antônio Lamas de Farias, CPF 549.958.767-15; Reinaldo Cardoso da Silveira, CPF 263.194.545-04.
1.3. Entidade: Fafen Energia S/A.


1.4. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3173/2008  - TCU - 2ª Câmara


Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em:

1. Processo TC-023.224/2006-3 (PRESTAÇÃO DE CONTAS)

1.1. Classe de Assunto: II.


1.2. Responsáveis: Almir Guilherme Barbassa, CPF 012.113.586-15; Antonio José Ribeiro Lima Neto, CPF 949.292.977-53; Daniel Lima de Oliveira, CPF 432.361.117-04; Edgard Bobba Manta, CPF 344.310.987-04; Frederico Luiz Junqueira de Oliveira, CPF 507.498.117-49; Joaquim Dib Cohen, CPF 439.628.827-15; Jorge José Nahas Neto, CPF 629.283.417-49; Luciana Bastos de Freitas Rachid, CPF 466.259.507-00; Luiz Octavio de Morin Parente de Mello Junior, CPF 540.007.187-20; Marcos Antonio Silva Menezes, CPF 270.125.147-87; Mariangela Monteiro Tizatto, CPF 600.940.287-53; Mauro Jesus Oliveira, CPF 244.694.677-15; Nelson de Farias Almeida, CPF 374.762.977-68; Nilo Carvalho Vieira Filho, CPF 302.450.287-49; Roldão de Paula Freitas, CPF 458.605.137-04; Sérgio José de Barros, CPF 843232.997-53; Theodore Marshall Helms (CPF não consta).


1.3. Entidade: Petrobras International Finance Company – MME.


1.4. Advogados constituídos nos autos: Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250), Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF 10.969), Alberto Moreira Rodrigues (OAB/DF 12.652), Frederico Rodrigues Barcelos de Sousa (OAB/DF 16.845), Deniele Farias Dantas de Andrade (OAB/RJ 117.360), Nilton Antonio de Almeida Maia (OAB/RJ 67.460)


1.5. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443, c/c o art. 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar as contas dos Srs. Antonio José Ribeiro Lima Neto, CPF 949.292.977-53; Edgard Bobba Manta, CPF 344.310.987-04; Frederico Luiz Junqueira de Oliveira, CPF 507.498.117-49; Joaquim Dib Cohen, CPF 439.628.827-15; Jorge José Nahas Neto, CPF 629.283.417-49; Luciana Bastos de Freitas Rachid, CPF 466.259.507-00; Luiz Octavio de Morin Parente de Mello Junior, CPF 540.007.187-20; Marcos Antonio Silva Menezes, CPF 270.125.147-87; Mariangela Monteiro Tizatto, CPF 600.940.287-53; Mauro Jesus Oliveira, CPF 244.694.677-15; Nelson de Farias Almeida, CPF 374.762.977-68; Nilo Carvalho Vieira Filho, CPF 302.450.287-49; Roldão de Paula Freitas, CPF 458.605.137-04; Sérgio José de Barros, CPF 843232.997-53; Theodore Marshall Helms (CPF não consta), regulares, e dar quitação plena aos responsáveis;


1.6. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea “a”; 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar as contas dos Srs. Almir Gulherme Barbassa e Daniel Lima de Oliveira, regulares com ressalvas, e dar quitação aos responsáveis; 


1.7. determinar à Petrobras International Finance Company que encaminhe, nas próximas prestações de contas da entidade, o relatório de administração publicado na forma do art. 133, inciso I,  da Lei 6.404/76, ou, caso entenda não aplicável, justifique pormenorizadamente os motivos do não encaminhamento.

ACÓRDÃO Nº 3174/2008  - TCU - 2ª Câmara


Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea “d”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a seguir relacionadas e dar quitação plena aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

1. Processo TC-015.106/2007-3 (PRESTAÇÃO DE CONTAS SIMPLIFICADA)

1.1. Classe de Assunto: II.


1.2. Responsáveis: Adézio de Almeida Lima, CPF 342.530.507-78; Antonio Francisco de Lima Neto, CPF 231.877.943-00; Celmar Rech, CPF 401.782.930-91; Ciro Ferreira Viana, CPF 049.957.247-53; Daniele Russo Barbosa Feijó, CPF 070.646.277-79; Fernando José Alves dos Santos, CPF 715.726.194-49; Hernane Rodrigues Freire, CPF 005.000.541-34; José Antonio Gragnani, CPF 049.263.118-28; Paulo Euclides Bonzanini, CPF 709.589.718-20; Pedro Paulo Bernardes Lobato, CPF 221.267.591-72; Rodrigo Pirajá Wienskoski, CPF 134.559.988-95.


1.3. Entidade: BB Administradora de Consórcios S/A.


1.4. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3175/2008  - TCU - 2ª Câmara


Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea “d”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a seguir relacionadas e dar quitação plena aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

1. Processo TC-019.450/2007-6 (PRESTAÇÃO DE CONTAS SIMPLIFICADA)

1.1. Classe de Assunto: II.


1.2. Responsáveis: Adézio de Almeida Lima, CPF CPF 342.530.507-78; Aldemir Bedine, CPF 043.980.408-62; Alex Pereira Benicio, CPF 530.162.381-87; Antonio Francisco de Lima Neto, CPF 231.877.943-00; Ciro Ferreira Viana, CPF 049.957.247-53; Flavia Filippi Giannetti, CPF 645.481.981-72; Gil Aurélio Garcia, CPF 047.999.766-72; José Ivo Vannuchi, CPF 511.986.738-34; Lacy Dias da Silva, CPF 029.456.307-53; Lindemberg de Lima Bezerra, CPF 477.413.760-04; Luiz Fernando Loures de Oliveira, CPF 144.969.251-68; Marcus Pereira Aucélio, CPF 393.486.601-87; Nelson Henrique Barbosa Filho, CPF 009.073.727-08; Paulo Euclides Bonzanini, CPF 709.589.718-20; Pedro Carlos de Mello, CPF 132.520.380-72; Rogerio Baptista Teixeira Fernandes, CPF 843.052.747-87.


1.3. Entidade: BB Administradora de Cartões de Crédito S/A.


1.4. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3176/2008  - TCU - 2ª Câmara


Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em:

1. Processo TC-015.498/2006-3 (TOMADA DE CONTAS)

1.1. Classe de Assunto: II.


1.2. Responsáveis: Alexandre Gomes de Souza Junior, CPF 477.758.581-68; Alexandre Lemos Coelho Neto, CPF 019.751.077-99; Ana Cristina Olimpio Guedes Spinelli, CPF 673.375.624-20; Andrea Lorena Butto Zarzar, CPF 415.384.634-15; Argileu Martins da Silva, CPF 473.494.256-00; Armando Sebastião Chagas de Carvalho, CPF 002.054.784-68; Arnoldo Anacleto de Campos, CPF 877.064.669-49; Carla Baksys Pinto, CPF 666.346.441-87; Carlos Henrique Kaipper, CPF 579.725.590-15; Cilair Rodrigues de Abreu, CPF 908.073.407-15; Danilo Prado Garcia Filho, CPF 190.021.735-04; Dino Sandro Borges de Castilhos, CPF 686.184.929-49; Elizete Cavalcante Mota, CPF 113.033.441-49; Etevaldo Inácio Oliveira Carneiro, CPF 666.929.385-20; Eugenio Conolly Peixoto, CPF 194.299.914-34; Fabio Pereira dos Santos, CPF 319.591.211-20; Fernando Serta Meressi, CPF 031.235.227-17; Gercino José da Silva Filho, CPF 211.532.306-82; Guilherme Cassel, CPF 303.570.800-25; Jadir Gomes Rabelo, CPF 182.620.151-34; Jose Humberto de Oliveira, CPF 171.052.265-87; José Arnaldo de Brito, CPF 511.174.874-15; Luiz Cláudio Monteiro Morgado, CPF 120.687.788-07; Marcellus Samir Salles, CPF 796.620.997-00; Marcelo Duncan Alencar Guimaraes, CPF 296.181.007-82; Marcio Fontes Hirata, CPF 076.842.478-08; Pedro Correia Lima Neto, CPF 090.514.811-87; Raimunda Alves da Silva Lima, CPF 257.767.897-53; Reinaldo Pena Lopes, CPF 181.155.356-72; Renata Leite Manoel de Jesus, CPF 111.581.258-01; Tania Maria de Melo, CPF 567.853.644-34; Valter Bianchini, CPF 710.412.658-91


1.3. Unidade: Secretaria Executiva do Ministério do Desenvolvimento Agrário.


1.4. Advogado constituído nos autos: não há.


1.5. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443, c/c o art. 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar as contas dos Srs. Alexandre Lemos Coelho Neto, CPF 019.751.077-99; Ana Cristina Olimpio Guedes Spinelli, CPF 673.375.624-20; Andrea Lorena Butto Zarzar, CPF 415.384.634-15; Argileu Martins da Silva, CPF 473.494.256-00; Armando Sebastião Chagas de Carvalho, CPF 002.054.784-68; Arnoldo Anacleto de Campos, CPF 877.064.669-49; Carlos Henrique Kaipper, CPF 579.725.590-15; Danilo Prado Garcia Filho, CPF 190.021.735-04; Dino Sandro Borges de Castilhos, CPF 686.184.929-49; Elizete Cavalcante Mota, CPF 113.033.441-49; Etevaldo Inácio Oliveira Carneiro, CPF 666.929.385-20; Eugenio Conolly Peixoto, CPF 194.299.914-34; Fabio Pereira dos Santos, CPF 319.591.211-20; Fernando Serta Meressi, CPF 031.235.227-17; Gercino José da Silva Filho, CPF 211.532.306-82; Guilherme Cassel, CPF 303.570.800-25; Jose Humberto de Oliveira, CPF 171.052.265-87; José Arnaldo de Brito, CPF 511.174.874-15; Marcellus Samir Salles, CPF 796.620.997-00; Marcelo Duncan Alencar Guimaraes, CPF 296.181.007-82; Marcio Fontes Hirata, CPF 076.842.478-08; Pedro Correia Lima Neto, CPF 090.514.811-87; Raimunda Alves da Silva Lima, CPF 257.767.897-53; Reinaldo Pena Lopes, CPF 181.155.356-72; Renata Leite Manoel de Jesus, CPF 111.581.258-01; Tania Maria de Melo, CPF 567.853.644-34; Valter Bianchini, CPF 710.412.658-91, regulares, e dar quitação plena aos responsáveis;


1.6. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea “a”; 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar as contas dos Srs. Luiz Cláudio Monteiro Morgado (CPF 120.687.788-07), Jandir Gomes Rabelo (CPF 182.620.151-34), Alexandre Gomes de Souza Júnior (CPF 477.758.581-68), Carla Baksys Pinto (CPF 666.346.441-87) e Cilair Rodrigues de Abreu (CPF 908.073.407-15), regulares com ressalvas, e dar quitação aos responsáveis; 


1.7. determinar à Secretaria Executiva do MDA que adote as providências necessárias para que as recomendações expedidas pela CGU no Relatório de Auditoria da Tomada de Contas Anual, relativo ao exercício de 2005, sejam implementadas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

ACÓRDÃO Nº 3177/2008  - TCU - 2ª Câmara


Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em:

1. Processo TC-010.137/2007-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 004.119/2006-5 (REPRESENTAÇÃO)


1.2. Classe de Assunto: II.


1.3. Responsáveis: Sílvia da Aparecida Severina Botelho (CPF 324.714.321-15); Daniel Silva Balaban (CPF 408.416.934-04) e Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária - Iterra (CNPJ 00.763.006/0001-10).


1.4. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.


1.5. Advogados constituídos nos autos: Lúcia Helena Villar Pinheiro (OAB/RS 52.730) e Leonardo Kauer Zinn (OAB/RS 51.156)


1.6. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443, c/c o art. 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar as contas dos Srs. Sílvia da Aparecida Severina Botelho (CPF 324.714.321-15) e Daniel Silva Balaban (CPF 408.416.934-04) regulares, e dar quitação plena aos responsáveis;


1.7. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea “a”; 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar as contas do Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária - Iterra (CNPJ 00.763.006/0001-10) regulares com ressalvas, e dar quitação aos responsáveis.

ACÓRDÃO Nº 3178/2008  - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC‑017.263/2005-8

2. Grupo: I – Classe de assunto: I – Recurso inominado.

3. Recorrente: Lins & Jatobá Ltda. (CNPJ 00.985.062/0001-08).

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Santana do Mundaú/AL.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues.

6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Maria Alzira Ferreira.

7. Unidade Técnica: Serur.

8. Advogado constituído nos autos: não consta.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso inominado interposto contra o Acórdão 3511/2006/2006 – TCU – 2ª Câmara, que julgou irregulares as contas do Sr. José Lino da Silva, ex-prefeito de Santana do Mundaú/AL, em razão de ilegalidades verificadas na execução dos recursos transferidos à municipalidade em 30/10/2001, no âmbito do Programa Dinheiro Direito na Escola – PDDE, no valor de R$ 25.900,00 (vinte cinco mil e novecentos reais);

considerando que naquela oportunidade este colegiado condenou o ex-prefeito, solidariamente com a empresa recorrente, à devolução da totalidade dos recursos transferidos e aplicou-lhes multa individual no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais);

considerando que em processo de tomada de contas especial é facultado à parte usar dos recursos previstos no artigo 32 da Lei 8.443/92;

considerando que a peça apresentada não alega existência de obscuridade, omissão ou contradição no acórdão recorrido, pressupostos do recurso de embargos de declaração;

considerando que, notificado em 26/1/2007 do teor do acórdão condenatório, a recorrente compareceu aos autos para interpor o presente recurso apenas em 1/3/2007, fora, portanto, do prazo legal aplicável ao recurso de reconsideração previsto no inciso I do artigo 32 da Lei 8.443/92;

considerando que da peça recursal não se extrai fato novo, capaz de suprir a condição presente no parágrafo único do art. 32 da Lei 8.443/92, c/c o art. 285, § 2º, do Regimento Interno, para que o Tribunal conheça do recurso de reconsideração, quando intempestivo, limitando-se a recorrente a alegar insuficiência de meios para saldar a dívida a ela imposta, bem como formular pedido de diminuição do valor da multa que lhe foi imputada por intermédio do acórdão recorrido;

considerando, ainda, os pareceres uniformes da Serur e do Ministério Público, pelo não-conhecimento;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, e 33 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, alínea “b” e § 3º, e 285, § 2º, do Regimento Interno/TCU em:

9.1. não conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo interessado, por ser intempestivo e por não apresentar fatos novos; e

9.2. dar ciência da presente deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 3179/2008  - TCU - 2ª Câmara


Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão Segunda Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno, c/c o enunciado nº 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material, os Acórdãos nº 2754/2006 – TCU – 2ª Câmara, 1437/2007 – TCU – 2ª Câmara e 2481/2007 – TCU – 2ª Câmara, onde se lê: “Luis Revil Ferreira”, leia-se: “Luiz Revil Ferreira”, mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora retificado, de acordo com o parecer da Secretaria de Controle Externo no Estado de Goiás.

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO MARANHÃO

1. Processo TC-020.489/2004-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.


1.2. Responsável: Luiz Revil Ferreira (CPF 075.342.303-06).


1.3. Unidade: Prefeitura Municipal de Lago Verde – MA.


1.4. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3180/2008  - TCU - 2ª Câmara


 Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17, inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; e 237, todos do Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, bem como determinar o seu arquivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, devendo-se dar ciência ao representante:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

1. Processo TC-010.207/2008-1 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Classe de Assunto: VI.


1.2. Interessado: D H Engenharia e Construção Civil Ltda (CNPJ 03.865.348/0001-30).


1.3. Entidade: Fundação Universidade do Amazonas – UFAM.


1.4. Advogados constituídos nos autos: Natasja Deschool Meester (OAB/AM 2.140); Suerda Carla Campos Morais de Araújo (OAB/AM 4.083); Paulo Alexandre Leite da Silva (OAB/AM 3.760); Carlos Eugênio Veras de Menezes (OAB/AM 4.859).

ACÓRDÃO Nº 3181/2008  - TCU - 2ª Câmara


Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17, inciso IV; 143, inciso III; e 237, todos do Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, bem como determinar o seu arquivamento, sem prejuízo de se efetivar a determinação proposta, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE GOIÁS

1. Processo TC-010.331/2007-4 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Classe de Assunto: VI.


1.2. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de Goiás.


1.3. Unidade: Prefeitura Municipal de Cidade Ocidental – GO.


1.4. Advogado constituído nos autos: não há.


1.5. Determinações:


1.5.1. à Prefeitura Municipal de Cidade Ocidental/GO que, nas futuras execuções de contratos de repasses e convênios celebrados com a União, os procedimentos de execução se atenham aos exatos termos dos respectivos contratos ou convênios, e, em especial, ao disposto no art. 20 da IN/STN 1/97.


1.5.2. à Secex/GO que encaminhe cópia da presente deliberação, juntamente com reprodução das fls. 200/203 dos autos, à Prefeitura Municipal do Estado de Goiás.

ACÓRDÃO Nº 3182/2008  - TCU - 2ª Câmara


Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c os artigos 1º, inciso XXVI; 17, inciso IV; 143, inciso III; e 237, todos do Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, bem como determinar o seu arquivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, devendo-se dar ciência à representante.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

1. Processo TC-016.761/2008-0 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Classe de Assunto: VI.


1.2. Interessada: Gadi Empresa de Vigilância Ltda (CNPJ 05.025.350/0001-26).


1.3. Entidade: Banco do Brasil S/A.


1.4. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3183/2008  - TCU - 2ª Câmara



 Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei 8.666/93, c/c os artigos 1º, inciso XXVI; 17, inciso IV; 143, inciso III; e 237, inciso VII e parágrafo único, todos do Regimento Interno, em conhecer da presente representação, considerá-la improcedente, determinar o encaminhamento de cópia da presente deliberação, juntamente com reprodução das fls. 276/279 dos autos, ao representante, e arquivar o processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

1. Processo TC-030.359/2007-2 (REPRESENTAÇÃO)


1.1. Classe de Assunto: VI.


1.2. Interessada: C & C Tecnologia e Informática Ltda. (CNPJ 04.584.366/0001-06).


1.3. Entidade: Universidade Federal Fluminense – UFF.


1.4. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3184/2008  - TCU - 2ª Câmara


 Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c os artigos 1º, inciso XXIV; 17, inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 237 e 250, inciso II, todos do Regimento Interno, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, bem como determinar o seu arquivamento, sem prejuízo de se efetivar as determinações propostas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, devendo ser dada ciência ao representante:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

1. Processo TC-030.398/2007-0 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Classe de Assunto: VI.


1.2. Responsável: Universidade Federal Fluminense (CNPJ 28.523.215/0001-06).


1.3. Interessado: Sindicato das Empresas de Informática do Estado do Rio de Janeiro – Seprorj.


1.4. Entidade: Universidade Federal Fluminense – UFF.


1.5. Advogado constituído nos autos: não há.


1.6. Determinações:


1.6.1. à Universidade Federal Fluminense – UFF que não inclua nos editais das próximas licitações para aquisição de serviços e bens de informática, exigência relativa à comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro, detentor de atestado de responsabilidade técnica fornecido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou por qualquer outro conselho profissional, por falta de amparo legal;


1.6.2. à Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro que encaminhe à representante e à entidade jurisdicionada cópia da presente deliberação, acompanhada de reprodução das fls. 56/63 dos autos.

 Ata n° 31/2008 – Segunda Câmara

 Data da Sessão: 2/9/2008 – Extraordinária
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